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AO DE LEI N° 001/2016

Acrescenta artigo ao Projeto de Lei
Complementar 001/2016, na forma que
indica.

Art. is. Fica acrescentado o seguinte artigo ao TÍTULO IV - DO USO E DA OCUPAÇÃO
DO SOLO, CAPÍTULO V - DAS NORMAS ESPECÍFICAS DE USO E OCUPAÇÃO DAS ZONAS
ESPECIAIS, SEÇÃO V - DAS NORMAS ESPECÍFICAS DAS ZONAS ESPECIAIS DE
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO PAISAGÍSTICO, HISTÓRICO, CULTURAL E
ARQUEOLÓGICO, com a seguinte redação:

Art. As normas de parcelamento, uso e ocupação do solo das Zonas Especiais
de Preservação do Património Paisagístico, Histórico, Cultural e Arqueológico
(ZEPH) prevalecem sobre as Zonas Especiais de Dinamização Urbanística e
Socioeconômica (ZEDUS).

DA MUNICIPAL DE EM 0%
DE AfrOSTD DE 20Í7.

^>r /?^V"
/O^Y .^J^-^*^ -

t^AJ^ Y ivi/ JUSTIFICATIVA /
A presente emenda visa prevalência das ZEPHs em relação às ZE0US, de forma a í
garantir o respeito às normas vigentes que dispõem sobre proíeçao do património
histórico e cultural. •
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